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EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 5 ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
Processo  nº  0289751-84 .2015 .8 .19 .0001  
 
 
 
 
 
 
 

  A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação  jud ic ia l  da s  

soc iedades  BSM ENGENHARIA S /A e  GRUPO TENSOR 

EQUIPAMENTOS S/A ,  dev idamente  nomeada  por  e s te  douto  Ju ízo ,  vem,  

nos  te rmos do  a r t i go 22 ,  I I ,  c ) ,  da  Le i  11 .101/2005 ,  apresenta r  seu   
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1 .  A f im de confe r i r  aos  c redores  e  in te ressados  uma  ma ior  fac i l idade 

e  t ransparênc ia  na  obtenção  das  da ta s  e  prazos  ine rentes  à  presente  R . J . ,  a  

A . J .  apresenta  aba ixo  quadro  s in té t ico com es ta s  in formações ,  que  se rão 

a tua l i zadas  conforme os  avanços  da  recuperação  jud ic ia l :  

 

Cronograma Processual 

Processo nº: 0289751-84.2015.8.19.0001 

Recuperanda: BSM Engenharia S/A e Grupo Tensor Equipamentos S/A 
 

Data Evento Lei 11.101/05 

10/07/2015 Ajuizamento do pedido de recuperação   

27/07/2015 Deferimento do pedido de recuperação 
art. 52, I, II, III, IV e V e 
§1º 

27/07/2015 
Termo de Compromisso da Administradora 
Judicial  

Art. 33 

31/07/2015 Publicação do deferimento no DJE   

07/10/2015 e 
23/03/2016 

Publicação do Edital de Convocação de Credores  art. 52, §1º 

17/01/2019 
Encerramento do Período de Suspensão (stay 
period) 

Art. 6º, § 4º 

07/04/2016 
Prazo Fatal para apresentação das 
Habilitações/Divergências administrativas ao AJ 
(15 dias da publicação do 1º Edital) 

art. 7º, §1º 

25/09/2015 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

30/05/2016 
Prazo fatal para apresentação da Relação de 
Credores do AJ 

Art. 7º, § 2º 

17/01/2017 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O.  

art. 53, § Único 

17/01/2017 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências)  

art. 7º, §2º 

16/02/2017 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 55, 
§ Único 

27/01/2017 
Fim do prazo para apresentar impugnações 
judiciais à relação de credores (10 dias após 
publicação do 2º Edital) 

art. 8º 

DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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06/03/2017 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 

23/03/2017 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

28/07/2017 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

- 
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

17/01/2019 Sentença de homologação do PRJ art. 58 

04/02/2019 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ 

 

19/01/2021 
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

 

   - Eventos Ocorridos 

   
   - Eventos não ocorridos 

 

 

 

 
 
 

2 .  As recuperandas apresenta ram ped ido  de  Recuperação Jud ic i a l  em 

10/07/2015 ,  sendo defe r ido  pe lo  d .  Ju ízo  no  d ia  27/07/2015 .  Ato  cont ínuo,  

fo i  pub l i cado  o Edi ta l  que  d i spõe  o  a r t igo  52§1º  da  Le i  nº  11 .101/05  no d ia  

07/10/2015  e  republ i cado  no  d ia  23/03/2016  ante  a  a l t e ração  da  Re lação  de  

Credores  rea l izada  pe l a s  Recuperandas após  o  processamento da  Recuperação 

Jud ic ia l  e  remessa  das  ca r ta s  aos  c redores ,  m omento  que  in ic iou  a  contagem 

do prazo  pa ra  apresentação  da  Re lação  de  Credores  que  d i spõe o  §2º  do  a r t i go 

7º  da  Le i  nº  11 .101/05 .   

 

3 .  Cabe  reg i s t ro  que ,  após  e s ta  A . J .  consol id a r  a  Re lação  de  Credores 

a  pa r t i r  da  aná l i se  das  d ive rgênc ia s  e  hab i l i t ações  apre sentadas  na  fa se  

admin i s t ra t iva ,  an tes  mesmo da  pub l icação  do  Edi ta l  que  prevê  o  a r t igo  7º§2º  

da  Le i  nº  11 .101/05,  a  Recuperanda  apresentou  nova  re t i f i cação  da  Re lação 

de  Credores ,  requerendo a  subst i tu i ção  daque la  apresentada  tempest ivamente  

pe l a  Admin i s t ração  Jud ic ia l  à s  f l s .  8 .296/8 .469 ,  notadamente  em re l ação aos 

STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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créd i tos t raba lh i s ta s ,  o  que fo i  acolh ido,  sendo d i spon ibi l izada  na  Imprensa  

Of ic i a l  em 17/01/2017 ,  dando e fe t ivo  cumpr imento  ao  a r t i go em comento .  

 
4 .  O Plano de  Recuperação  Judic ia l ,  por  sua  vez ,  fo i  apresentado em 

25/09/2015 ,  na  forma  do  a r t igo  53 ,  pa rágra fo  ún ico,  da  Le i  nº  11 .101/2005,  

dev idamente  pub l icado  na  Imprensa  Of ic i a l  em con junto  com o  Edi ta l  do 

a r t i go  7§2º  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  no d ia  17/01/2017 .  

 
5 .  As recuperandas  apresenta ram ad i t ivo  ao  P .R. J . ,  cu jo  av i so  aos  

c redores fo i  pub l icado  no  D.O.  em 02/02/2017 ,  sendo ,  a  pa r t i r  de  então,  

conced ido  o  prazo  de  30  ( t r in ta )  d ia s  aos  c redores  pa ra  eventua i s  ob jeções ,  

na  forma  da  L .R .F.   

 

6 .  Ins ta l ada  a  Assemble ia  Gera l  de  Credores ,  no conc lave  em 

cont inuação  ocorr ido  no  d ia  31/10/2018 ,  fo i  aprovado pe los  c redores 

presentes ,  a  ve rsão  f ina l  do  P lano de  Recuperação Jud ic ia l  apresentado pe la  

Recuperanda ,  obse rvado quórum de  votação  prev i s to  no  a r t igo  45  da  Le i  nº  

11 .101/2005 ,  conforme a ta  de  a ssemble ia  apr esentada  por  es te  A . J .  à s  f l s .  

20 .032/20.055 .  

 
7 .  O Plano de  Recuperação  Judic ia l  fo i  homologado por  e s te  Douto  

Ju ízo ,  conforme dec isão  de  f l s .  20 .493/20 .498 ,  da tada  de  17/01/2019 .  

 
8 .  Após a  dec i são  de  homologação  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  

fo i  pub l i cado  o Avi so  aos  Credores  na  Imprensa  Of ic ia l  em 04/02/2019 ,  nos 

te rmos da  dec i são  de  f l s .  20 .493/20 .498 ,  momento  em que  se  in i c iou  o prazo  

pa ra  apresentação  dos  dados  bancár ios  e  opção  de  pagamento  conforme 

consta  no P .R. J .  

 
9 .  Buscando a inda  confe r i r  máx ima  pub l ic idade  e  t ransparênc ia  aos 

c redores ,  a  A . J .  env iou  e -ma i l  aos  mesmos ,  in formando-os  ace rca  da  

homologação  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  e  do  te rmo in ic i a l  pa ra  

apresentação  dos  dados  bancár ios  e  a s  opções  de  pagamento  que  pre tendem 

ader i r ,  conforme P .R . J  aprovado .   
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10 .  Nessa  senda  cumpre reg i s t ra r  que  fora  in te rposto  pe lo Banco do 

Bras i l  e  Banco I taú ,  recurso  de  agravo  de  ins t rumento  em face  a  dec i são  de  

concessão  da  Recuperação  Judic ia l ,  au tuados  sob  o  nº  0010564 -

72 .2019 .8 .19 .0000  e  0011144 -05.2019 .8 .19 .0 00,  fa to  que  obstou  o  t râns i to  em 

ju lgado da  dec i são de  homologação e ,  consequentemente ,  o  in íc io  do  prazo 

pa ra  pagamento  dos  c redores  da  c l a sse  I  –  t raba lh i s ta s  e  IV –  mic ro  e  

pequenas  empresas ,  na  forma  da s  c l áusu la s  2 .2  e  2 .4  do  P .R. J ,  

re spec t ivamente .    

 
11 .  Em que  pese  a  suspensão  do in íc io  do  prazo  pa ra  pagamento  do s  

c redores  c la sse  I  e  IV ,  merece  des taque  que  a s  Recuperandas  já  e s tão 

recebendo os  dados  bancár ios  dos  mesmos pa ra  poste r ior  qu i tação  nos te rmos 

do  P .R. J .  aprovado .   

 

 

 

 

12 .  Vale  aqu i  expor  os  pr inc ipa i s  pontos  do  P .R . J .  aprovado e  

homologado ,  des tacados  no in format ivo apresentado nos  autos  pr inc ipa i s  à s  

f l s .  20 .775/20 .781 ,  lembrando que  a s  in formações  posta s  aba ixo  não ex imem 

os  c redores  de  consu l ta rem a  ín tegra  do P lano de  Recuperação  Judic ia l ,  que  

se  encontra  d i sponíve l  nos  au tos  pr inc ipa i s  bem como no web s i t e  da  

Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  o  qua l  poderá  se r  acessado a t ravés  do l ink :  

h t tps ://nraa . com.br/recuperacao - jud ic i a l/bsm-engenhar i a - s -a -e -g rupo-

tensor -equ ipamentos -s -a -em-recuperacao- jud ic i a l/  

 

  CLASSE I  –  TRABALHISTA –  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

  Os créd i tos  t raba lh is ta s  de  na tureza  e s tr i t amente  sa l a r ia l  venc idos  

nos  03  ( t rê s )  meses  prév ios  ao  a ju izamento  do  ped ido  de  Recuperação  Judic ia l ,  

ocorr ido  em 10/07/2015,  se rão  pagos em parce la única  no  prazo de  30 

( t r in ta )  d i a s  após o  trâns i to  em ju lgado da  decisão que homologar  o  Plano 

de  Recuperação Judic ia l ,  l imi tado  ao  va lor  de  05 (c inco)  sa lá r ios  mín imos .   

 

RESUMO DO P.R.J .  
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  Credores  Traba lh i s tas  Res idua i s :  Pagamento  em parce la  única ,  com 

venc imento  no  12º  mês  contado do  t râns i to  em ju lgado da  decisão que 

homologar  o  P.R.J .   

 

  Os credores  t raba lh is ta s  poderão  negoc ia r  com as  Recuperandas  o  

pagamento  em momento  ante r ior  ao  12º  mês  do  t râns i to  em ju lgado da  dec i são 

que  homologar  o  P .R . J . ,  desde  que  operado os  descontos ,  conf orme 

es tabelec ido na  plani lha  exis tente  no i tem 2 .1  do P.R.J . ,  abaixo 

colac ionado ,  v inculada à  disponibi l idade de  ca ixa  das  Recuperandas.   

M e s e s  d e  R e f e r ê n c i a  D e s c o n t o  s o br e  o  c r é d i t o  

1 º  m ê s  a t é  o  3 º  m ê s  7 5 %  

3 º  m ê s  a t é  o  6 º  m ê s  5 0 %  

6 º  m ê s  a t é  o  9 º  m ê s  3 5 %  

9 º  m ê s  a t é  o  1 2 º  m ê s  2 0 %  

 

A  negoc iação  ac ima demonst rada  impl i ca  na  renúncia  de  eventua i s  sa ldos  que 

e s te jam em d i scussão  na  e s fe ra  da  Jus t i ça  Espec ia l izada  e  consequente  

ex t inção da  Rec lamação  Traba lh i s ta ,  a través  de  homologação  do  acordo ,  

dando qui t ação  em ca rá te r  i r revogáve l ,  i r re t ra táve l  e  i r revers íve l  ao  c réd i to 

junto  à s  Recuperandas .   

 

Os  c redores  poderão man i fe s ta r  o  in te resse  na  antec ipação  do pagamento  a té  

15  (quinze)  dias  antes  do término de  cada per íodo,  a t ravés  de  comunicação 

forma l  com as  Recuperandas ,  com cóp ia  ao  Admin i s t rador Jud ic i a l ,  e ,  havendo 

d i spon ib i l idade  de  ca ixa  pa ra  ta i s  pagamentos ,  a  se r  conf i rmada  e  quant i f i cada  

pe l a s  recuperandas  a té  o  f ina l  do  per íodo.  

 

  CLASSE III  –  QUIROGRAFÁRIO –  CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

 

  Os credores  da Cl asse  I I I  –  qu i rografár ios  deverão esco lher  entre  

as  segu intes  modal idades  de  pagamento :   

 

a )  OPÇÃO A:  Os credores  da  c l asse  I II  receberão a  quant i a  f ixa  de 
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R$4.000,00  (quatro mi l  rea i s ) ,  pagos  em até 12  (doze) meses a 

part i r  da  data  de PUBLICAÇÃO da decisão q ue homologar  o 

Plano ,  sempre observando o  l imi te  do va lor  tota l  do va lor  l i s tado na  

Relação de  Credores .   

 

  O sa ldo remanescente  ser á  pago em sua  in tegra l idade,  segundo o 

f luxo de  “amort ização base”  das  Recuperandas .  Caso a  empresa  a t in ja  

o “gat i lho” apurado com base  nos  resu l tados  de  31  de  dezembro  

anua i s  (publ i cados  a té  abr i l  do ano segu inte) ,  a  d i ferença entre  a  

“amort ização base”  e  a  “amort ização gat i lho”  será  paga  no mês  de  

maio imedia tamente  segu inte  à  publ i cação .   

  Os pagamentos  ocorrerão em dezembro d e cada  ano,  observando -

se  o  i tem 2 .3 ,  I I ,  “a” ,  “ i i i”  do P .R. J .  

  Os f luxos  de  amort ização “base”  e  “gat i lho” ,  bem como as  

d i spos ições  sobre  o  “bônus  de  ref inanc iamento”  das  recuperandas  

es tão  ind icados  no i tem 2 .3 ,  II ,  “a”  “ iv”  e  2 .3 ,  II ,  “b”  do P .R.J .  

  Apl icar - se-a  cor reção monetár i a  (TR)  e  juros  de  1% a .a .  ( l imi tado 

à  3% ao ano) ,  a  ser  ca lcu lado e  pago sobre  as  parce las  anuai s .   

  Os juros  serão cap i ta l i zados  sobre  o  sa ldo devedor e  pagos 

anua lmente  a  par t i r  do 2º  ano após  a  data  da  publ i cação da  dec i são  

que homologar  o  P lano (c l áusu la  2 .3 ,  II ,  “a” ,  “ iv”  do P.R.J . ) .   

  Há a inda  a  poss ib i l idade das  Recuperandas  em convocarem a  

rea l i zação do l e i l ão  do t ipo holandês  para  fazer  antec ipação dos  

pagamentos  da  d ív ida  qu i rografár i a ,  cons iderando um deság io  mín i mo 

de 85% sobre  o  sa ldo devedor .   

 

b )  OPÇÃO B:  Os credores  da  c l asse  I I I  receberão o  seu  créd i to  na 

forma de Debêntures  Convers íve i s ,  ou  qua lquer  outro  t í tu lo ,  emit ida  

após o t rânsi to em julgado da decisão de homologação do P.R.J .  

com as  segu intes  caracter í s t i cas :   
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  Um t í tu lo  emi t ido a  cada  R$1 .000 ,00  (mi l  rea i s )  de  crédi to ,  não 

havendo f rac ionamento do t í tu lo .  Prazo de  amort ização :  Debêntures  

perpétuas  sem venc imento ou qua lquer  outro  t í tu lo ,  com opção de 

resgate  tota l  ou  parc ia l  da  companhia  após  12  (doze)  meses  da  

emissão e  a  cada  12  (doze)  meses ,  devendo as  Recuperandas  

informarem os  detentores  do t í tu lo a  opção de  resgate  com 

antecedência  de  30  ( t r in ta )  d ias  cor r idos .   

  O P.R.J .  prevê  remuneração de  1% a .a .  cap i ta l i zado após  a  data  

de  emissão ,  pagos  apenas  na  data  de  resgate  e  a  poss ib i l idade de 

conversão dos  t í tu los  em ações  preferenc ia i s  PN, na  proporção de  

1 .000  (mi l )  ações  por  debêntures  com opção de conversão tota l  ou 

parc ia l  a  cr i tér io da  companhia  a  cada  6  (se i s )  meses  após  a  emissão .   

  A companhia  deverá  inform ar  os detentores  dos  t í tu los  a  opção 

de  conversão com antecedência  de  30  d ias  cor r idos ,  rea l i zando o  

pagamento dos  juros  cap i ta l i zados  desde a  data  de  emissão na  data  de  

conversão .   

 

  Os credores que não se  manifestarem no prazo de 20  (v inte)  

dias  corr idos contados da data  da  publ icação da decisão que 

homologar  o  P.R.J . ,  a través de  correspond ência  v ia  e-mai l ,  serão 

pagos pela  modal idade prevista  na  Opção A de pagamento.   

 

  CLASSE IV –  ME/EPP –  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

  Os credores  da  Classe  IV –  micro  e  pequenas  empresas  receberão 

o  va lor  f ixo  de  R$4.000,00  (quatro  mi l  rea i s ) ,  l imi tado ao va lor  do créd i to 

l i s tado ,  em até  120 (cento e  v inte)  dias  a  part ir  do TRÂNSITO EM 

JULGADO da decisão que homologou o P.R.J .   

 

  O sa ldo remanescente  será  pago em até  24  (v inte  e  quatro)  meses .   
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  As recuperandas  poderá ,  a  seu  cr i tér io ,  convocar  l e i l ão  do t ipo 

holandês  para  antec ipação dos  pagamentos ,  com ap l i cação de  deság io  

mín imo de 85% sobre  o  sa ldo devedor .    

 

  OBRIGAÇÃO DOS CREDORES 

 

  Para  receb imento dos  seus  créd i tos ,  os  cre dores  deverão informar ,  

no prazo de 20  (v inte)  dias  corr idos,  contados da data  de  publ icação 

da decisão que homologar  o  Plano de Recuperação Judic ia l ,  às  

Recuperandas ,  com cópia  para  Adminis t ração Jud ic i a l  os  dados  bancár ios .  

Ta l  comunicação poderá  ser  fe i ta  a t ravés do e -mai l  

grupobsm.r j@bsm.com.br  e  administracaojudic ia l@nraa.com.br .   

 

  Caso o  credor  não informe os dados bancár ios  para rea l i zação do 

pagamento no tempo hábi l  previ s to  no P .R.J . ,  poderá ,  o credor ,  f aze - lo  em 

até  30  ( t r in ta )  d ias  contados  da  refer ida  data ,  tendo as  recuperandas  o  prazo 

de  pagamento de  30  ( t r in ta )  d ias  contados  do receb imento da  comunicação .   

 

  Não sendo informada a  conta  bancár i a  para  f ins  de  depósi to ,  as  

Recuperandas  poderão rea l i zar  o  pagamento a t ravés  de  depós i to  em ju ízo ,  

ou  mantes  os  respect ivos  va lores  em ca ixa  a té  a  efe t iva  ind icação .   

 

  MEIOS DE COMUNICAÇÃO  

 

  As comunicações  a  se rem rea l izadas  pe los  c redores  pa ra  f ins  de  

in formar  os  dados  bancár ios  e ,  se  for  o caso ,  opção  de  pagamento ,  deverão 

se r  fe i t a s  por  e sc r i to ,  a t ravés  do  env io  do  e -mai l  à s  recuperandas ,  com cóp ia  

à  Admini s t ração Jud ic ia l ,  pa ra  os  segu in tes  endereços :  

grupobsm.r j@bsm.com.br  e  administracaojudic ia l@nraa.com.br  

 

 

 

mailto:grupobsm.rj@bsm.com.br
mailto:administracaojudicial@nraa.com.br
mailto:grupobsm.rj@bsm.com.br
mailto:administracaojudicial@nraa.com.br
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1 .   

 
 

10 .  Buscando se  a tua l i za r  com re lação  à s  a t iv idades  da  recuperanda  e  

ve r i f ica r  sua  operac iona l idade ,  a  Admin i s t ração  Jud ic ia l  encaminhou 

correspondênc ia  a  mesma  com quest ionamentos  re lac ionados  à  a t iv idade ,  

e s t ru tura  f í s ica ,  f inance i ra  e  soc ie tá r ia ,  so l ic i tando -se ,  a inda ,  a s  

demonst rações  contábe i s  re l a t ivas  ao  mês  de  j ane i ro  de  2021 ,  conforme 

de te rmina  o  a r t i go  52 ,  IV ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 1.  (Doc.  nº  01 )  

 

11 .  Além d i sso ,  a tendendo à  Recomendação  72/2020  do  Conse lho  

Nac iona l  de  Jus t i ça  (CNJ) ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  na  busca  pe la  

padron ização  dos  re l a tór ios  mensa i s  e  pe la  e fe t iv idade  da  pres tação  

ju r i sd ic iona l ,  t ambém encaminhou  à  Recuperanda  o  formulá r io  cont ido  no 

Anexo II  da  re fe r ida  recomendação ,  t endo a s  recuperandas  apresentado o 

formulá r io  dev idamente  preench ido .  (Doc.  nº  02)   

 
12 .  Esta  A . J .  co lac iona  nes te  momento  a s  re sposta s  à  so l i c i tação  de  

in formações  env iada :   

 
a )  Em re l ação a  movimentação  de  pessoa l ,  que i ram as Recuperandas 

in formar  ob je t ivamente  (a l ém da  apre sentação  dos  documentos  necessá r ios 

a  comprovação  dessas  mov imentações) :   

 

RESPOSTA:  De acordo com o CAGED 01/2021 ,  a tualmente ,  a  Tensor 

e  suas  f i l ia is  contam com 133  (cento  e  t r inta  e  t rês)  funcionár ios .  

Ocorreram 02  (dois)  des l igamentos  e  05  (c inco)  admi ssões .  (Doc .  03 )  

 

Na BSM são 246 (duzentos e  quarenta  e  se is )  funcionár ios ,  17  

(dezessete)  demissões  e  02  (duas)  admissões  (Doc .  04 )  

 

A  di ferença  no CAGED BSM e  re lação de  empregado s ocorre  pois  

temos  3  es tagiár ias  e  2  di re tores  na  folha  que não são inform ados  no 

CAGED. Também ocorre  a  di ferença de 1  funcionár io no e fe t ivo da 

                                                 
1 Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da 
recuperação judicial e, no mesmo ato: (...) IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas 
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

 

DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA  
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Tensor  pois  houve  a  admissão de  1  es tagiár ia  que  não é  informada no 

CAGED.  

Não houve  movimentação de  pessoal  nas  f i l ia is  Açai lândia ,  São Luís  

e  Serra .  

 

b)   Quantas  contra tações  foram e fe t ivadas  em Jane i ro/2021?   

RESPOSTA:  Admissões Tensor :  05  

Admissões  BSM: 02  

 

c )   Quantas  demissões  foram e fe t ivadas  em Jane i ro/2021?   

RESPOSTA:  Demissões Tensor :  02  

Demissões  BSM: 17  

 

d)   Qua l  o  número de  empregados  a tua i s  da  BSM Engenhar i a  S/A,  tendo 

como re fe rênc ia  o  mês  de  Jane i ro/2021?   

 

RESPOSTA:  Tendo como base o  mês  de janei ro/2021  são 246 

funcionár ios .   

 

e )   Qua l  o  número  a tua l i zado  de  empregados  do  Grupo Tensor  S/A,  tendo 

como re fe rênc ia  o  mês  de  Jane i ro/2021?   

 

RESPOSTA:  Tendo como base  o mês  de janei ro /2021  são 133 

funcionár ios .  

 

f )  No que  toca  os  pagamentos  de  sa lá r ios  de  func ionár ios  e  os  

reco lh imentos dos  re spec t ivos  impostos  foram ad impl idos no  per íodo:  

Que i ram remete r ,  de  forma  ind iv idua l izada  pa ra  cada  soc iedade ,  a  fo lha  de  

pagamento  e  os  comprovante s  de  recolh imento  dos  t r ibutos  inc identes  

re fe rentes  ao  mês  de  Jane i ro/2021 .  

 

RESPOSTA:  As  informações  para es te  i tem encontram -se da  seguinte 

forma:  Tensor  -  comprovante  de pagamento (Adiantamento e  Folha) e  

comprovantes  de  recolhimento do FGTS e  INSS.  (Doc.  05 )   

 

BSM -  FOPAG (Resumo das  fo lhas  Matr iz ,  Diretores ,  Rio  das  Ostras  

e  Serra)  e  comprovantes  de  recolhimento do FGTS e  INSS.  (Doc .  06 )  

 

g )  Quei ram as  Recuperandas  remete r  a  re l ação  comple ta  a tua l i zada  de  seus  

func ionár ios ,  de  forma  separada ,  ag rupados  e m suas  re spec t ivas  soc iedades .  
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RESPOSTA:  Para  es te  i tem segue a re lação de funcionár ios  da Tensor  

(Doc .07 )  juntamente  com a  re lação de funcionár ios  da  BSM  (Doc .  08 )  

que  es tá  separada por  Centro  de  Custos .   

 

h)  As recuperandas  paga ram d iv idendos  ou  d i s t r ibu í r am luc ro  aos  seus  

sóc ios/ac ion i s ta s  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s?   

RESPOSTA:  Não.  

 

i )  Houve  a lguma a l te ração  nas  a t iv idades  das  recuperandas  em re l ação  ao 

mês  passado?  

RESPOSTA:  Não.  

 

j )  Nos ú l t imos  30  ( t r in ta )  d ia s ,  a s  recuperadas  a l i ena ram a lgum a t ivo  ou 

deram em garant i a ?  

 

RESPOSTA:Sim.  No mês  de janei ro de 2021 ,  e fe t ivamos a  a l ienação de 

a lguns  bens  conforme prev is to  no plano de  recuperação judic ia l .   

O re la tór io  de  acompanhamento de  venda da  empresa  Conf idor 

Auditor ia  Independente  Ltda  (Watch Dog),  encontra -se anexo (Doc .  

09 ) .  Tal  re la tór io  apresenta  as  vendas  de  a t ivos acumuladas  a té  o mês 

de  janei ro  de  2021 .  

 

k )  Houve  a lgum incremento  de  rece i ta s  nos  ú l t imos  30 ( t r in ta )  d i a s?  

 

RESPOSTA:  Veja  evolução (12  meses)  da  recei ta  l iquida  (BSM + 

CIVILOG (segmento leve  da  BSM) + TENSOR),  em R$ mi l :  

 
*Gerencia l  -  Com el iminações de  fa turamento intercompany  

As  f lutuações  no faturamento representaram sazonal idades  normais  de 

mercado/demanda.  

 

l )  Houve  o  pagamento  das  d ív idas  f i sca is  das  recuperandas no  mês  de  

Jane i ro/2021?  E m caso  pos i t ivo ,  favor  env ia r  os  comprovantes  de  cada  

soc iedade separadamente  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc.  10 e  11 )  

 

m)  Quei ram as  Recuperandas  encaminhar ,  de  forma  ind iv idua l izada ,  um 

re l a tór io  a tua l i zado ,  da tado  do  mês  de  Jane i ro/2021 ,  que  demonst re  o  loca l  
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onde  encontra -  se  a locado cada  equipamento,  maqu iná r io  e  ve í cu lo  de  

t i tu l a r idade  das  soc iedades  ou  de  sua  posse ,  a  empresa  contra tante ,  o  

contra to  v incu lado  e  seu  prazo ,  bem como a  indicação  se  o  bem é  própr io 

ou  a l ienado f iduc iar i amente ,  tudo cons iderando a  da ta  do  receb imento 

des ta  correspondênc ia .  

 

RESPOSTA:  Encaminhamos a  re lação de  janei ro  de  2021 ,  informando 

o  loca l  onde esses  equipamentos  encontram -se  a locados .  As  p lani lhas 

es tão f racionadas da  seguinte forma:   

Tensor  –  Gruas ,  e levadores e  escoramentos  (Doc .  12 )  

BSM –  guidastes ,  empi lhadeiras  e  caminhões  (Doc .  13 )   

 

n )  As Recuperandas promoveram nos ú l t imos  30  ( t r in ta )  d ia s  o  pagamento 

da  remuneração  das  debêntures?  

RESPOSTA:  Não.  

 
 

13 .  Outross im,  a s  recuperandas  forneceram as  demonst rações  contábe i s  

so l i c i tadas pe l a  A . J . ,  que  apresenta  uma s ín tese  das  in formaçõe s  fornec idas  

(Doc.  nº  14) .  

 

BSM ENGENHARIA S/A  

  Demonstração de  Resul tado  
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  Evolução Acumulada das  Recei tas  x  Custos x  Resul tado  

 

  Balanço Patr imonia l   

At ivo :   

 

2.279.383 

-3.843.633 

-1.564.250 

-5.000.000

-4.000.000

-3.000.000

-2.000.000

-1.000.000

 -

 1.000.000

 2.000.000

 3.000.000

31/01/2020

Receitas totais Custos totais Resultado líquido

BALANÇO PATRIMONIAL

BSM Engenharia S.A.

ATIVO 31.01.2020

Caixa e equivalentes de caixa 189.831

Contas a receber 5.875.311

Outras contas a receber 1.115.565

Impostos e tributos compensáveis 46.178.216

Despesas Antecipadas 624.024

Outros Créditos 2.964.103

Total do Ativo Circulante 56.947.050

Direitos longo prazo 27.907.729

Outros Créditos 322.427

Investimentos 10.331.464

Imobilizado 76.853.435

Intangível 3.245

Total do Ativo não Circulante 115.418.300

Total do Ativo 172.365.350
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Composição do At ivo  Circulante  

 

 

Composição do At ivo  Não Circulante  
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Pass ivo 

 

 

Composição do Pass ivo  Circulante  

 

 

 

 

PASSIVO 31.01.2020

Fornecedores 4.248.880

Salários e encargos 12.171.806

Empréstimos e financiamentos 883.186

Obrigações tributárias 8.765.212

Contas a pagar 6.258.614

Demais provisões 4.504.865

Total do Passivo Circulante 36.832.564

Empréstimos e financiamentos 72.315.095

Outras obrigações 67.180.945

Plano de recuperação judicial 41.077.136

Total do Passivo não Circulante 180.573.175

Capital social 6.510.644

Reserva de capital 62.845.524

Reservas 1.252.214

Lucro/Prejuízo no período (1.536.543)

Resultados acumulados (114.112.228)

Total do Patrimonio Líquido (45.040.389)

Total do Passivo 172.365.350

0
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10.000.000
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20.000.000

25.000.000

30.000.000
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Composição do Pass ivo  Não  Circulante  

 

 

 

GRUPO TENSOR S/A  

  Demonstração de  Resul tado  
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jan-20

Plano de recuperação judicial

Outras obrigações

Empréstimos e financiamentos

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Grupo Tensor Equipamentos  S/A

31.01.2020

Receita bruta de vendas 1.479.416

Deduções da receita (142.960)

Receita líquida 1.336.455

Custo dos produtos vendidos (1.188.132)

Lucro bruto 148.323

Margem bruta % 11%

Despesas gerais 0

Outros gastos (153.827)

Outras receitas/despesas operacionais 18.783

Lucro operacional (EBIT) 13.280

Margem EBIT % 1%

Despesas financeiras (53.246)

Receitas financeiras 198

Resultado financeiro líquido (53.048)

Imposto de renda e contribuição social 0

Resultado líquido (39.768)

Margem líquida % -3%
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  Evolução Acumulada das  Recei tas  x  Custos x  Resul tado  

 

 

  Balanço Patr imonia l   

At ivo :   

 

 

1.344.372 

-1.384.339 

-39.966 

-2.000.000

-1.500.000

-1.000.000

-500.000

 -

 500.000

 1.000.000

 1.500.000
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Receitas totais Custos totais Resultado líquido
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Composição do At ivo  Circulante  

 

 

 

 

Composição do At ivo  Não Circulante  
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Pass ivo 

 

 

Composição do Pass ivo  Circulante  

 

 

PASSIVO 31.01.2020

Fornecedores 364.817

Salários e encargos 1.821.503

Obrigações tributárias 2.603.369

Contas a pagar 45.175

Demais provisões 2.197.937

Total do Passivo Circulante 7.032.800

Empréstimos e Financiamentos 20.910.321

Outras obrigações 2.355.288

Total do Passivo não Circulante 23.265.609

Capital social 7.732.001

Reservas 12.870.017

Lucro/Prejuízo no período (39.768)

Resultados acumulados (30.339.020)

Total do Patrimonio Líquido (9.776.769)

Total do Passivo 20.521.640
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Composição do Pass ivo  Não  Circulante  

 

 

 

 
 
 

14 .  Por  f im,  ga rant indo a  s i s temat ização de  in formações  de  modo 

t ransparente  e  ob je t ivo  pa ra  consu l ta  dos c redores ,  Min i s té r io  Púb l i co  e  des te  

d .  Ju ízo ,  de  modo a  fomenta r  a  t ransparênc ia  na  condução do  proced imento 

recuperac iona l ,  e s ta  A . J .  apresenta  anexo  seu  “Re la tór io  de  Andamentos 

Processua i s” ,  no qua l  consta  toda  a  mov ime ntação  processua l  rea l i zada  a té  

então  (Doc.  nº  15 ) .  

 
 
 
 

15 .  A A. J .  apresenta  seu Re la tór io  de  Inc identes  Processua i s ,  ha ja  v i s ta  

te rem s ido  apresentadas  hab i l i t ações e  impugnações  de  c réd i to  –  au tuadas  em 

apar tado  ao  processo  de  recuperação judic ia l  em epíg ra fe  (Doc.  nº  16 ) .  

 

*  *  *  
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RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS  

RELATÓRIO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  
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16 .  Sendo es ta s  a s  cons iderações  a  se rem l ançadas  no  Re la tór io  das 

a t iv idades  das  Recuperandas ,  em consonânc ia  com o  d i sposto  na  a l ínea  “c” 

do inc i so  II  do  a r t igo  22  da  Le i  nº  11 .101/2005,  requer  o Admin i s t rador 

Jud ic ia l  seu processame nto  e  juntada  aos  au tos ,  pa ra  conhec imento  do  Exmo.  

Membro do  Mini s té r io  Púb l ico ,  Credores e  dema i s  in te ressados .  

 
 

E .  Defe r imento .  
R io  de  Jane i ro ,  1  de  março  de  2021 .  

 

 
NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

ADMINISTRAÇÃ O JUDICIAL 
Wagner  Madruga  do  Nasc imento           Bruno Ga lvão  S .P .  de  Rezende  

               OAB/RJ 128 .768                             OAB/RJ 124.405       
 

EQUIPE JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  
COORDENADORES 

 
Armando Rober to  R .  V icent ino  –  OAB/RJ 155 .588  

 
A lexsandro  Cruz  de  Ol ive i ra  –  OAB/RJ 161 .886  

 

 
Gustavo  Gomes S i lve i ra  –  OAB/RJ 89 .390  

 
EQUIPE CONTÁBIL -FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

-  COORDENADORES 

 
Marcus  V in ic ius  Rocha  da  S i lva  -  CRC/RJ 116 .110/O 

Contador  
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